
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Resultado do recurso da verificação da autodeclaração de candidatos (as) participantes 
das reservas de vagas da Política de Ações Afirmativas 
pretos, pardos e indígenas (Grupos A, A1,
do processo seletivo PISM/UFJF 2019, realizada entre os dias 29 de janeiro a 01 de 
fevereiro de 2019. 

*Este resultado se limita somente a análise da banca de Heteroidentificação. 
Deverão ainda ser atendidos os 
candidato, para o deferimento do requerimento de matrícula.
 

MATRÍCULA 
CANCELADA 

Não interposição de recurso em 1ª instância, conforme o prazo, implicando perda do 
direito à vaga. 

SOLICITAÇÃO DE PARECER
requerimento de matrícula indeferido e não receberem o parecer por e
solicitar uma cópia através do e
22/04/2019, no horário de 8h às 17h.

RECURSO: o (a) candidato (a) cujo requerimento de matrícula foi indeferido, poderá 
interpor recurso contra o resultado junto ao Conselho Superior da UFJF.

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, 
disponibilizado no endereço eletrônico 
presencialmente pelo candidato ou procurador, na Central de Atendimento, localizada 
no prédio da Reitoria, no Campus Universitário, Juiz de Fora 
Atendimento Campus Avançado Governador Valadares 
09/04/2019 a 22/04/2019, no horário de 8h às 17h.

O recurso dos candidatos negros (pretos ou pardos) e indígenas será apreciado pela 
Comissão Específica de Heteroidentificação, que analisará documentos comprobatórios 
da condição de negro (preto
indígenas de documentos comprobatórios da condição étnica e de pertencimento étnico, 
de acordo com o item 5.2 da Resolução nº 40/2018

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto 
facultado somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em 
primeira instância e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital.

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 
eletrônico www.ufjf.br/cdara.

                                                
 

COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DA UFJF

Resultado do recurso da verificação da autodeclaração de candidatos (as) participantes 
das reservas de vagas da Política de Ações Afirmativas Lei nº 12.711/2012
pretos, pardos e indígenas (Grupos A, A1, D e D1), referente à 1ª matrícula presencial 
do processo seletivo PISM/UFJF 2019, realizada entre os dias 29 de janeiro a 01 de 

*Este resultado se limita somente a análise da banca de Heteroidentificação. 
Deverão ainda ser atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo 
candidato, para o deferimento do requerimento de matrícula. 

Não interposição de recurso em 1ª instância, conforme o prazo, implicando perda do 

 

SOLICITAÇÃO DE PARECER: os (as) candidatos (as) que tiveram seu 
requerimento de matrícula indeferido e não receberem o parecer por e
solicitar uma cópia através do e-mail comissao.prograd@ufjf.edu.br, até o dia 

/04/2019, no horário de 8h às 17h. 

andidato (a) cujo requerimento de matrícula foi indeferido, poderá 
interpor recurso contra o resultado junto ao Conselho Superior da UFJF.

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, 
disponibilizado no endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara 
presencialmente pelo candidato ou procurador, na Central de Atendimento, localizada 
no prédio da Reitoria, no Campus Universitário, Juiz de Fora – MG ou na Central de 
Atendimento Campus Avançado Governador Valadares - UFJF, en

/04/2019, no horário de 8h às 17h. 

O recurso dos candidatos negros (pretos ou pardos) e indígenas será apreciado pela 
Comissão Específica de Heteroidentificação, que analisará documentos comprobatórios 
da condição de negro (preto ou pardo) do candidato ou de seu pai ou mãe e para os 
indígenas de documentos comprobatórios da condição étnica e de pertencimento étnico, 
de acordo com o item 5.2 da Resolução nº 40/2018-CONSU/UFJF. 

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto última instância recursal é 
facultado somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em 
primeira instância e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital.

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 
.ufjf.br/cdara. 

Juiz de Fora, 08 de abril de 2019. 

                         

DA UFJF 

Resultado do recurso da verificação da autodeclaração de candidatos (as) participantes 
Lei nº 12.711/2012, modalidade 

D e D1), referente à 1ª matrícula presencial 
do processo seletivo PISM/UFJF 2019, realizada entre os dias 29 de janeiro a 01 de 

*Este resultado se limita somente a análise da banca de Heteroidentificação. 
demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo 

Não interposição de recurso em 1ª instância, conforme o prazo, implicando perda do 

: os (as) candidatos (as) que tiveram seu 
requerimento de matrícula indeferido e não receberem o parecer por e-mail, poderão 

mail comissao.prograd@ufjf.edu.br, até o dia 

andidato (a) cujo requerimento de matrícula foi indeferido, poderá 
interpor recurso contra o resultado junto ao Conselho Superior da UFJF. 

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, 
 e protocolado 

presencialmente pelo candidato ou procurador, na Central de Atendimento, localizada 
MG ou na Central de 

UFJF, entre os dias 

O recurso dos candidatos negros (pretos ou pardos) e indígenas será apreciado pela 
Comissão Específica de Heteroidentificação, que analisará documentos comprobatórios 

ou pardo) do candidato ou de seu pai ou mãe e para os 
indígenas de documentos comprobatórios da condição étnica e de pertencimento étnico, 

última instância recursal é 
facultado somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em 
primeira instância e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital. 

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 

 

 



CPF 

 142.XXX.XXX-55 

022.XXX.XXX-08 ANA CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA

140.XXX.XXX-57 

107.XXX.XXX-82 

069.XXX.XXX-03 

093.XXX.XXX-97 

130.XXX.XXX-94 ARISTÉFANI FILOMENA DE SOUZA MOURA

109.XXX.XXX-90 

131.XXX.XXX-08 BERNARDO FERREIRA MORELO

152.XXX.XXX-40 

119.XXX.XXX-14 

113.XXX.XXX-85 CARLOS DANIEL DA SILVA MOURA

096.XXX.XXX-21 

131.XXX.XXX-78 

123.XXX.XXX-95 

168.XXX.XXX-92 

156.XXX.XXX-46 HIAGO AUGUSTO FERREIRA MEIRELLES TERRA

153.XXX.XXX-33 

147.XXX.XXX-77 

081.XXX.XXX-30 

113.XXX.XXX-30 

113.XXX.XXX-57 

149.XXX.XXX-75 KETLYN EDUARDA CRISÓSTOMO 

139.XXX.XXX-19 

150.XXX.XXX-90 LEONARDO FERREIRA DE ARAÚJO

067.XXX.XXX-40 MAIARI MACHADO DE ALMEIDA SOUZA

153.XXX.XXX-35 MARIA EDUARDA PINHEIRO MENDES

152.XXX.XXX-74 

020.XXX.XXX-31 NATÁLIA BOLIANO GONÇALVES

163.XXX.XXX-79 

131.XXX.XXX-52 PÂMELLA SALES ROCHA ALVES

151.XXX.XXX-05 PEDRO AUGUSTO DE MATOS QUERINO

                                                
 

NOME 

AMAURI ALVES ANDRIOLI 

ANA CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA 

ANA KAROLINA PETERS 

ANA LAURA BENTO DE PAIVA 

ANALICE FERREIRA REIS 

ARIANE SOUZA DUPRAT 

ARISTÉFANI FILOMENA DE SOUZA MOURA 

BEATRIZ BARROSO AMORIM 

BERNARDO FERREIRA MORELO 

BRUNA WERTZ TEIXEIRA 

BRUNO CARNEIRO DE PAULA 

CARLOS DANIEL DA SILVA MOURA 

CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA 

DANIEL VALENTIM RICARDO 

GABRIELA MATOS IGLESIAS 

HELENA SERRI DA SILVEIRA 

HIAGO AUGUSTO FERREIRA MEIRELLES TERRA 

JONAIRA DUARTE TEIXEIRA 

JONATHAS DE BESSA REIS 

JÚLIA AMORIM MENDES 

JULIA OLIVEIRA LEITE 

KATLAN JOSÉ RODRIGUES 

KETLYN EDUARDA CRISÓSTOMO GOMES 

LAÍS SOARES PEIXOTO 

LEONARDO FERREIRA DE ARAÚJO 

MAIARI MACHADO DE ALMEIDA SOUZA 

MARIA EDUARDA PINHEIRO MENDES 

MATEUS TENÓRIO DE JESUS 

NATÁLIA BOLIANO GONÇALVES 

NATAN FIOROTTI DA SILVA 

PÂMELLA SALES ROCHA ALVES 

PEDRO AUGUSTO DE MATOS QUERINO 

                         

RESULTADO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 



130.XXX.XXX-35 PEDRO HENRIQUE CARVALHO FURTADO DE MENDONÇA

107.XXX.XXX-77 PEDRO HENRIQUE DUARTE DE MELLO

144.XXX.XXX-54 RAFAELA LUZIA MEIRELLES DE MELLO

019.XXX.XXX-07 RAPHAEL DIAS RIBEIRO ROCHA

093.XXX.XXX-30 RENATA REZENDE 

020.XXX.XXX-98 RODRIGO GOMES TEIXEIRA FILHO

115.XXX.XXX-22 SAMARA GONÇALVES PEREIRA

074.XXX.XXX-08 

144.XXX.XXX-00 

020.XXX.XXX-00 STHEFANNIE JULIAH TAVARES DA SILVEIRA

134.XXX.XXX-88 THIAGO EVERTON DA SILVA MOURA

147.XXX.XXX-81 

155.XXX.XXX-24 WEVERTON DE LANA FERREIRA

 
 
 

 

                                                
PEDRO HENRIQUE CARVALHO FURTADO DE MENDONÇA 

PEDRO HENRIQUE DUARTE DE MELLO 

RAFAELA LUZIA MEIRELLES DE MELLO 

RAPHAEL DIAS RIBEIRO ROCHA 

RENATA REZENDE TREZZA SILVA 

RODRIGO GOMES TEIXEIRA FILHO 

SAMARA GONÇALVES PEREIRA 

SÁVIO SOARES GONÇALVES 

SOPHIA LIMA DA SILVA 

STHEFANNIE JULIAH TAVARES DA SILVEIRA 

THIAGO EVERTON DA SILVA MOURA 

VIVIAN SILVA NEVES 

WEVERTON DE LANA FERREIRA 

                         
DEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 

MATRÍCULA CANCELADA 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 

INDEFERIDO 


